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Processo Seletivo para Ingresso no Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) em Informática Aplicada e
Ferramentas Digitais com Inteligência Artificial

O Diretor-Geral do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDEMINAS) –
Campus Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente edital que dispõe sobre o
processo sele5vo para ingresso no Curso de Formação Inicial e Con5nuada (FIC) Informá5ca Aplicada e 
Ferramentas Digitais com Inteligência Ar5ficial    , ofertado em parceria com a Prefeitura Municipal de Andradas,
conforme as condições estabelecidas a seguir.

1. Do curso

1.1 O curso Informá5ca Aplicada e Ferramentas Digitais com Inteligência Ar5ficial  será ofertado na modalidade
Formação Inicial e Continuada (FIC).

1.2 O curso será realizado no município de Andradas/MG, no endereço Rua Coronel Oliveira, nº 653, Centro.

1.3 A carga horária total do curso é de 40 (quarenta) horas, sendo 20 (vinte) horas presenciais e 20 (vinte) horas
na modalidade a distância (EaD).

1.4 As aulas presenciais ocorrerão aos sábados, das 14h às 18h.

2. Das vagas e da prioridade de acesso

2.1 Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas para o curso.

2.2 Terão prioridade absoluta no preenchimento das vagas os estudantes do Curso Técnico em Administração
ofertado em parceria com o Núcleo de Empreendedorismo Juvenil (NEJ).

2.3 As vagas não preenchidas pelo público prioritário serão destinadas à comunidade externa.

2.4 O critério de seleção será a ordem de inscrição, respeitada a prioridade estabelecida neste edital.

3. Dos requisitos para inscrição

3.1 Poderão se inscrever candidatos que atendam aos seguintes requisitos:

idade mínima de 14 (quatorze) anos;
alfabetização plena;
não é exigida experiência prévia em informática.

4. Da inscrição

4.1 As inscrições serão realizadas no período de 05 a 09 de janeiro de 2026 , por meio de formulário eletrônico e
presencialmente na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agrário, Turismo e Cultura de
Andradas.

4.2 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar ou anexar os seguintes documentos:

documento de identidade (RG) e CPF;

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3270/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

comprovante de escolaridade;
comprovante de vínculo com o NEJ, quando aplicável.

4.3 Ao realizar a inscrição, o candidato declara estar ciente e de acordo com todas as normas deste edital.

5. Da seleção

5.1 A seleção dos candidatos será realizada exclusivamente por ordem de inscrição  , respeitada a prioridade
estabelecida no item 2 deste edital.

6. Da certificação

6.1 Para obtenção do cer5ficado, o estudante deverá obter frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento)
e nota igual ou superior a 60% (sessenta por cento).

6.2 O cer5ficado será disponibilizado em até 90 (noventa) dias após o término do curso, podendo ser re5rado na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agrário, Turismo e Cultura.

7. Do cronograma

Etapa Data

Publicação do edital 05/01/2026

Período de inscrições 05 a 09/01/2026

Divulgação dos inscritos 12/01/2026

Inscrições de vagas remanescentes 13 a 22/01/2026

Divulgação dos inscritos nas vagas remanescentes 23/01/2026

Início do curso 24/01/2026

8. Das disposições finais

8.1 O IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas reserva-se o direito de não ofertar o curso caso as vagas não
sejam preenchidas.

8.2 O candidato deverá acompanhar todas as publicações referentes a este edital por meio do site ins5tucional e
do e-mail informado no ato da inscrição.

8.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do curso.

Poços de Caldas/MG, 05 de janeiro de 2026.

Rafael Felipe Coelho Neves
Diretor-Geral

IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas
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